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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Concorrência n. 0 2025.04.25.3 

2 ~ 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 
indicados será realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA. na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO, pelo regime de execução de EMPREITADA, POR PREÇO GLOBAL, 
que será regida pela Lei n.o 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas 
neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica : 
www.licitafariasbrito.com.br. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
recuperação de pavimentação na Rua Antônio Leandro da Costa, sede do Município 
de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste ed!tal. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes, 
https:/ /pncp.gov.br e www.licitafariasbrito.com.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.licitafariasbrito.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(àj Agente 9e Contratação do 
Município, juntamente com sua equipe de apoio. 

3 .0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de abril de 2025, às 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO : 14 de maio de 2025, às 
13 horas. 
3 .3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para ~o mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4 .1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Bairro, Centro, Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000. ·•. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
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5 .1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante 
no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Or . 
02 04 

Pro · eto Atividade 
15.451.0012.1.018.0000 

Elemento de Des esa 
4 .4 .90.51.00 

6 .0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 
de Compras do Município de Farias Brito, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - Avenida República do Líbano, n.o 251, Sa la 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2, deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
por meio de uma empresa associada, mencionada no item acima, ou pelo(s) telefone(s) {81) 
3877-1397, ou pelo e-mail: comercial@brconectado.com .br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçã·o de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em cor:nandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou ·não no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em v igor e deste edital. 
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 
consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma d.e Consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habi litação técnica, a apreseritação dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; ' 
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financ~ira; 
6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da c~lebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do co.nsórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquad rados como microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n. 0 

11.488/ 2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar nº 123/ 2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
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6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão declarar no 
Portal de Compras do Município de Farias Brito {www.licltafariasbrlto.com.br), o exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 
6. 7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6 .8 . Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8 .2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acion ista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6 .8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalh ista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. º (;).404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edita l, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil , por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista ; 
6 .8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar confl ito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, Inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6 .10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxil ie a ~ondução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7 .1. O cadastramento da proposta inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
obtidas junto à plataforma eletrôn ica - Portal de Compras do Município de Farias Bri to 
{www.licitafariasbrito.com.br). 



28 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Fana' Brito para todos 

7 .1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) 
na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão públ ica, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma d igital , deverá ser 
informado necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de 
acordo com o disposto no Projeto Básico deste Ed ital, sendo vedada a cotação parcial de itens 
ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação; 
b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
c) Prazo de val idade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento 
da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site 
www.licitafariasbrito.com.br. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.licitafariasbrito.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
7.5. Os lici tantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 
até a data e horário de abertura da sessão pública. 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art . 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão nº 2132/2021). 
7 .6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7. 7 . Será vedada a identificação do licitante . 
7 .8 . Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7 .9 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionc:·is, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam .direta ou 
indiretamente na prestação de serviço. 
7 .10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de excl usiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Contratação fará as devidas verificações, 
avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e reg istrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em rea is, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e globais. 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de 
Contratação e somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo 1 - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; 
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo estipulado pela Administração. 
8.4. l. Caso não sejam real izados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não 
forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8 .7 . O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

º f 

9.0. DA ETAPA DE LANCES ' 
9.1. O(A) Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horária. previsto no 
subitem 3.2, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser 
apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessão. 
9.2. l. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o 
licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 
9.2.2 . Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 . Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendcr_raquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9 .2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de la;nces), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado . 
9 .3 . Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de 
Contratação nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no, decorrer da 
etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 
o(a) Agente de Contratação, quando possível , sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.l. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contrat2't_;ão persistir 
por um tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada • somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participan~es, 
no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2 . Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
9 .5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos 
termos do Art. 56, da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do. Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.o 73/2022, observados os seguintes termos: 
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9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 Cdezl minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada . 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
9 .5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9 .5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas cond ições de que trata o il~m 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sig iloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 
lances, conforme disposto no § 20 do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n. 0 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n. 0 

14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n .o 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n.o 8538/2015. 
9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta., ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 
enquadrada como ME ou EPP. 
9 .8 . A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
9 . 9. Caso a microempresa ou empresa de peque110 porte melhor classificada desis\a ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9 .10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e· empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta . 
9.11. As disposições a que se referem os itens 9.6 a 9.10 .não serão aplicadas nas seguintes 
situações: 
9.11.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral , ao 
item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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9.11.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
9 .12. A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar n.º 123/2006, fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de 
observância desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível 
benefício. 
9 .13. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima. ' 
9.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

10.0 DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública , o(a) Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme 
previsão do Art. 61, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o(a) Agente de Contràtação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após defin ido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.o 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado eni razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a 11egociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio d"' sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 20 do art. 22, ou, em caso de propostas 
intermed iárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.o 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O(A) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de sua(s) 
garantla(s), e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10. 7. É facultado ao( à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no 
sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 
acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 
156, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. -
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação in iciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta . 
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11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DACS) PROPOSTACS) DE PRECOS 
FINALCIS) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original , com os preços ajustados 
ao menor lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico 
do proponente devidamente identificados, contendo identificação do proponente, endereço, 
telefone e e-mail; 
11.1.1. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável 
técnico do proponente devidamente identificado; 
11.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11 .3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo orçamento básico. 
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, 
considerando que os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais 
após a vírgula, com a seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula 
estiver entre O e 4, o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a 
vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é arredondado para cima.' 
11.5. A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixo, que devem ser elaborados de 
acordo com o Anexo I deste edital, devendo ser devidamente assinados em todas as páginas 
pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma: 
a) Orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/~erviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço global do 
orçamento, contendo itens com descrição e quantitativos idênticos aos apresentados nas 
planilhas fornecidas no Anexo I deste edital, não sendo permitido aó licitante alterá- los; 
b) Cronograma físico-financeiro; •· 
c) Composição de custos de preços unitários dos itens; 
c.1) A composição de custos de preços unitários de itens deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividades necessários de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de 
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necessários a execução dos serviços. Os valores de mão de obra não podem 
ser inferiores às tabelas usadas na elaboração do orçamento e aos pisos salariais normativos 
da categoria correspondente, fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 
Trabalho. 
c.2) Na composição de custos dos pecos unitários não serão aceitos valores simbólicos ou 
irrisórios, assim como aqueles incompatíveis com os preços praticados no mercado. Para 
materiais e serviços não serão aceitos valores unitários superiores e quantitativos d ivergentes 
dos constantes nas tabelas utilizadas como referência para elaboração do orçamento. 
d) Demonstrativo da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, conforme estabelecido 
pelo ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO; 
e) Planilha de encargos socia is. 
11.5.1. Não serão aceitas proposta de preços cujos orçamentos contenham preços unitários 
apresentados sejam superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s) fornecida(s) 
conjuntamente a este Edital, e nem preços unitários divergentes para o mesmo itém/serviço, 
mesmo que estejam em orçamentos distintos, independentemente da quantidade de preços 
superiores apresentados, sob pena de desclassificação da proposta . · 
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11.5.2. O valor total de cada it em indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da 
multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade, e nele deverá ser utilizada a regra 
de arredondamento descrita no item 11.4. 
11.5.3 . Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição não prevista neste Edita l. 
11.6 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de 
garantia da mesma, no montante estipulado em 1º/o (um por cento), do valor estimado 
para a contratação, nos termos do Artigo 58 da Lei Federal n .0 14.133/2021. Entende-se por 
valor "Estimado para a Contratação", o valor arrematado pela empresa . 
11.6.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I ) caução em d inheiro ou em t ítulos da d ív ida pública emitidos sob a fo rma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custód ia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme defin ido pelo Ministério 
da Economia ; 
II) seguro-garantia ; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; • 
IV) t ítu lo de capital ização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor fotal. 
11.6.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/ licitante) a ser feito em nofne da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, Conta Corrente n .º 6214-6, Agência nº 4552-7 - Banco do 
Brasil, sendo que depósitos efetuados em ca ixas de autoatendimento, só serão validados após 
sua compensação . 
11.6.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuj a v igência será 
de no m ínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento da proposta. 
11.6.4 - Caso a modal idade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará 
o documento origina l fornecido pela instituição que a concede, . do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário : Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
- Objeto : Garantia da participação na CONCORRÊNCIA n.0 2025.04.25.3 . 
- Valor : 1 % (um por cento) do valor estimado da contratação. 
- Prazo de Val idade : 60 (sessenta) dias. 
11. 7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
11.8 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
11.9. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.10 Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 
90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá sol icitar a prorrogação 
da validade da proposta por igual prazo. · 
11.11. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referen~es a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à execução do objeto . 
11.12. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregah~ ) o objeto da licitação por 
meio de empregados, a mesma gozará dos privilégios fisca is e previdenciários pertinentes ao 
reg ime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibi lidade no aspecto tributário e 
suje itar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
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11.13. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de 
possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.14. I niciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art . 14 da Lei n .º 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https ://www.portaldatransparencia .gov.br/sancoes/ceis) ; e _ 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera·1 da União 
(https://www.portaldatransparencia.gov. br/sancoes/ cnep ). ' 
11.15. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. 
11.16. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. · 
11.17. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de j ulgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.18. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇ0,

0

observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a 
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas 
as propostas que: 
11.18.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.18.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
11.18.3 . Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
11.18.4. Não tiverem sua exequ ibilidade demonstrada, quando ex igido pela Administração; 
11.18.5 . Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.18.6 . Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela 
Admi nistração, independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, 
readequar o valor dos Itens do orçamento final aos valores constantes no mapa de preços 
emitido pela plataforma eletrônica. 
11.19. Serão consideradas com indício de inexequibilidade as propostas apresentadas com 
valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos 
termos do § 40 do art . 59 da Lei 14.133/2021, art. 33 da I nstrução Normativa SEGES/ME n.º 
73/ 2022 e Acórdão n.º 465/2024 - Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU. 
11.20. A inexequibilidade, na hipótese que trata o item anterior, só será considerada após a 
realização de diligências pe lo Agente de Contratação, que venha a comprovar : 
11.20.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
11.20.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta . 
11.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.22. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
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11.23. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta . A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
11.24. O ajuste de que trata este d ispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
11.24 .1. Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 
11.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
11.26. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.27. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará 
a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

- Habilitação Juridica: 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, · devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; 
12.1.2. Registro comercial e seus aditi vos, no caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1.S. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 
devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 
os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

- Oualiflcacão Técnica: 

12.1.6. Qualificação técnico-profissional : 
12.1.6.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes ao objeto licitado, para fins de contratação, cuja(s) parcela {s) 
de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas : 
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A) RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA (M2); 
B) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1 :3 (CIMENTO E AREIA). AF _ 05/2020 (M2); 
C) BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00X0,25X0,15M) (M); 
D) PISO DE CONCRETO FCK=lSMPa ESP. = 12CM, ARMADO C/TELA DE AÇO (M2) . 

12.1. 7. Qualificação técnico-operacional: 
12.1. 7 .1. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 

Quantidade Percentual Quantidade 
Item Descrição Unidade prevista no 

exigido exigida em 
orcamento atestado 

RETIRADA DE , PAVIMENTAÇAO 
A) EM PARALELEPIPEDO OU PEDRA M2 840,00 50% 420,00 

TOSCA 
EXECUÇAO , DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPIPEDOS, 

B) 
REJUNTAMENTO COM M2 660,00 50% 330,00 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
{CIMENTO E AREIA). 
AF 05/2020 
BANQUETA/ MEIO FIO DE 

C) CONCRETO PRÉ-MOLDADO M 264,00 50% 132,00 
(l,OOX0,25X0,1SM) 
PISO DE CONCRETO 

D) FCK=lSMPa ESP.= 12CM, M2 264 50% 132,00 
ARMADO C/TELA DE ACO 

OBSERVACÃO : Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares 
no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor dos atestados e/ou certidões de 
qualificação técn ica apresentados; 

12.1.8. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a real ização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 
12.1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
12.1.9. Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
12.1.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

- Habilitacões Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.1.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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12.1.12. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
12.1.13. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
12.1.14. Prova de regula ridade perante a Fazenda Estadual; 
12.1.15. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
12.1.16. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
12.1.17. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
12.1.18. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
12.1.19. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constitu ição Feqeral; 

- Habilitacão Econômico-financeira: 

12.1.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
12.1.20.1. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos; 
12.1.21. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
12.1.22. Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, podendo, entretanto, a comprovação 
ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social da empresa 
licitante. 

- Declaracões: 

12.1.23. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalh istas assegurados na Constituição Federal , nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
12.1.24. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. • 
12.1.25. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documénto, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal 
de Compras do Município de Farias Brito, no sítio eletrônico www.llcitafariasbrito.com.br, 
em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) 
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Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da 
Instrução Normativa SEGES/ME N.0 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habi litação exigidos neste edital , exclusivamente 
por meio do Portal de Compras do Município de Farias Brito, no sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim 
como o desatendimento a algum dos requ isitos de habilitação, estipulados acima, acarretará 
na inabllitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista 
no Art. 156, inciso III, da Lei n. 0 14.133/2021. 

13.0 DISPOSICÕES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e traba lhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n .º 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização do(s) documento(s), podendo 
tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.0 123/ 2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

PEDIDOS DE ES LARECIMENTO ATO 
RIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica no endereço 
www.licitafariasbrito.com.br, informando o número desta Concorrência .e o órgão 
interessado. · 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessóa jurídica, e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail). · 
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo {a) Agente de Contratação por escri.to, por meio 
de e-mail e pela plataforma eletrônica aos interessados. 
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por 
meio da plataforma eletrônica no endereço www.llcitafariasbrito.com.br, informando o 
número desta Concorrência e o órgão interessado. 
14.5. Acolh ida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, por meio da plataforma eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal 
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
14. 7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 

~· 
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14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem 
pública . 
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165, da Lei n. 0 14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por m6'o eletrônico, 
por meio da plataforma www.licitafarlasbrito.com.br. 
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro 
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo- lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado 
vencedor. 
15.5. O acolh imento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6. O recurso será dirig ido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida , a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15. 7.A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 

16. DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando : 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
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16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando : 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei ; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da lícitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16. 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16.1,.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 
16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n. o 14.133/2021. 
16. 9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total ; lja obrigação 
assum ida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de propostâ."'em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termo~ do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. . 
16 .10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contrata r e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) d ias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será d irigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida , que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação p autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. • 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO .:! 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos admfnistrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudica i,. o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 , da Lei n. 0 14.133, de 2Q_21. 
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou reyogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superver:i~ente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
17 .3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRATACÃO • 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 Ccincol dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por Igual período, 
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desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda aS.sim, se devidamente justificado e 
aceito. 
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as cond ições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. ~ 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiflcação, para a celebração do contrato 
nas cond ições propostas pelo licitante vencedor. 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital , 
poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjud icar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes , 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, quando tiver sido exig ida, em favor 
do órgão ou entidade licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma item 18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classif~.::ados para a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos itens acima. 
18. 7. Decorrido o prazo de val idade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Minuta do Contrato, parte 
integrante deste edital. 

19. DAS DISPOSICÕES GERAIS 
19.1. O Edita l e seus anexos estão d isponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclu ir-se-ão os dia? de início e 
incluir-se-ão os d ias de vencimento. 
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em d ia de 
expediente na Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou ··por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada ; 
19.6. É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório; 
19.7. As normas discipl inadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor-tia ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
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19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Agente de Contratação, r.ios termos da 
legislação pertinente; ' 
19. 9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de s')JaS propostas 
e a Admin istração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório ; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidel idade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edita l e/ ou pelo(a) Agente de 
Contratação, ou ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
19.13. O desatendlmento de exigências forma is não essencia is não Importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) Agente de Contratação deverão se dar por 
escrito, via chat da plataforma eletrônica, na "sa la virtual" onde estará acontecendo o 
certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) Agente de Contratação prestar quaisquer 
informações sobre a Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou 
pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

20. DOS ANEXOS 
20 .1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Projeto Básico 
ANEXO II - Modelo c;le Declarações 
ANEXO III - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 25 de abril de 2025 . 

Lucas Fernan o 
Ordenador( a 

Secretaria Municip 



44 

GOVERNO MUN IC IJ>AL 

FARJÀS BRITO 
Uma Farias Brleo paru todo~ 

• ,, 
Projeto Básico 

/ 

·,· ' 

Concorrência n. 0 2025.04.25.3 . 
·~,. 

.· 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 4 ~ 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63. 185-000 

GOVLRNO \IU N IClrAl - Email: soinlra_lb@holmail .com 
FARIAS BRITO 
n- ,.,,, ... ª'""_. ~ ,~ 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL OE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: RECUPERAÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO NA RUA ANTONIO LEANDRO DA COSTA,NA SEDE DO MUNICIPIO OE FARIAS BRITO, CEARÁ 

DATA: ABRIU2025 
BOI 29,77"/o 

028.1 - DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA E SINAPI 0212025 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
ITEM coo. ESPECIFICAÇÃO UNJO QUANT. 

UNITARIO UNITARIO 
TOTAL 

SI BOI C/ BDI 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 17.896,84 

1.1 PMSC-01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 100,00 42,27 54,85 5.485,00 

1.2 C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 924,00 0,28 0,36 332,64 

A Tt 5000 M2) 

1.3 C2940 SE INFRA 
RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO OU 

M2 840,00 11 ,08 14,38 12.079,20 
PEDRA TOSCA 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 3.474,24 

2.1 C3233 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 924,00 2,90 3,76 3.474,24 

3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 140.244,65 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, 
3.1 101169 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M2 660,00 90,71 117,71 77.688,60 

(CIMENTO E AREIA). AF _05/2020 

3.2 C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 81,00 23,39 30,35 2.458,35 

3.3 C0367 SEINFRA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRt-MOLDADO 

M 264,00 48,00 62,29 16.444,56 
(1 ,00x0,25x0,15m) 

3.4 C1256 SEINFRA 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATt 

M3 31 ,68 54,09 70,19 2.223,62 
2M 

3.5 C1917 SEINFRA 
PISO DE CONCRETO FCK=15MPa ESP.= 12cm, ARMADO 

M2 264,00 120,93 156,93 41 .429,52 
CfTELA DE AÇO 

4.0 SERVIÇOS DIVERSOS 1.653,96 

4.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 924,00 1,38 1,79 1.653,96 

TOTAL GERAL : 163.269,69 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DER$ 163.269,69 (CENTO E SESSENTA E TRl:S MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 
SESSENTA E NOVE CENTAVOS). 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

......... ...... ...,,,., ..._.._..r-.. 
Dtt~~r..._ 
~MIJNOll'ALOI ............ _ 
_,.,, --



SECRETARIA DE IN FRAESTR UTURA 
Rua José Alva$ P11nOntol, 87 - Centro · CEP: 63.165-000 

FA\Ri'AS •nRITÕ . emo•: selnrra_tb@hotmaff.com 
, ... ,,,.,_ ....... r-.,,.,...,_ 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRJTO/CE 

OBJE TO: RECUPERAÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO NA RUA ANTONIO LEANDRO DA COSTA, A SEDE DO MUNI CIPIO OE 
FARIAS BRITO, CEARÁ 

028.l - DESONERADA-TABELA UNmCADA SEINFRA 

rTEM DESCRIÇÃO TOTAL % 

OI SERYlÇOS PRELIMINARES 17.896,84 10,96% 

02 MOVIMENTO OE TERRA 3.474,24 2,13% 

03 l'A YlMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 140.244,65 85,90% 

04 SERYlÇOS DIVERSOS 1.653,96 1,01% 

TOTA L GERAL: 163.269,69 100,00% 

TOTAL ACUMULADO: 

BOI: 29,77•;. 

l'M~S 

V1lor(RS) % 

17.896,84 14,28 

3.474,24 100,00 

140.244,65 20,00 

1.653,96 20,00 

• 163.269,69 l00,000/. 
1 

163.269,69 100,ooe;. 

Eng. 
•~Marcelo 
~Teixeira 

AulNdo de fDnN llgll&I 
per Eng. Mlla!Jo Tet.tra 
Dfrt°""fn9.~ 
T._,1' °'"PREfEITVM 
#UltOfALOEf"""'5 ...,,._ 

4fi 

º'º''º''"· --......... 



COMPOSIÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO 

LOCAL 
PMSC-01 

ITEM CÓDIGO 

1.0 18584 

2.0 18590 

4? 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
LOVCKNU MVNll'lrM - Em ail: selnfra_tb@hotrnall.com 
FARIAS BRJTO 
U•• F•nn• ,,,,,, p1uo '°""' 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA ANTONIO LEANDRO DA COSTA,NA SEDE DO 
MUNICIPIO DE FARIAS BRITO, CEARÁ 

DATA: ABRIL/2025 

BDI=29,77% 
028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

DESCRltÃO UNID 

ENGENHEIRO JÚNIOR (COM 
HxM~S 

ENCARGOS INCLUSOS) . 
ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE 

HxM~S 
OBRA (COM ENCARGOS INCLUSOS) 

VALOR VALOR TOTAL SEM 
COEFICIENTE 

UNfTÃRIO (R$) 

0,13 17.326,01 

0,32 6.171,03 

TOTAL SIMPLES 

TOTAL PARA 1 MESES 

FRAÇÃO DE 100% 

BOI: 

TOTAL GERAL 

29,77% 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

BDl(R$) 

R$ 2.252,38 

R$ 1.974,73 

4.227,11 

4.227, 11 

42,27 

12,58 

54,85 

~-..._ ..... ,. 
.... ....... 1 .... 
ON~.._.lilllllh. --.. tNMJ...,._.. - · 
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Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP· 83. 185-000 
c.m·••NO \l llNl{'IMt - Email: selnfra_fb@hOtmall.com 
FARIAS B RJTO 

OBJETO: RECUPERAÇiO DE PA VIMENTAÇiO NA RUA ANTONIO LEANDRO DA COSTA.NA SEDE DO MUN/CI PIO DE 
F ARJAS BRITO. CEARÁ 

DATA: ABRIL/2025 

PREÇOS: TABELA SEINFRA 028.1 C/ DESENORAÇÁO 
B.D.I: 29,77% 

COMPOSIÇÂO DO BDI 

PARAMETROSADOTADOS 

GRUPO A DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMfNISTRAÇÃO CENTRA!:_------------------------- - -----------------------------------

DF DESPESAS FINANCEIRAS -----------------------------------------
R RJSCOS 

TOTAL DO GRUPO A 

GRUPO B BENE~'fCIO 

G GARANTINSEOUROS ---------------------·-----------·----·--·---------·-----------------------:----

3,80 

1,02 

0,50 

S,32 

0,32 

L LUCRO ----------------------------------------------------:;~:;~~;;º G~UPO B LI ____ : _:: ___ _. 

GRUPOC 

801 ~ 

BDI -

801 

IMPOSTOS 

1 1 PIS ---------------------------------------------------·---- 0,65 

12 COF!NS --------------------------------------------------------------------,---- 3,00 

13 
ISS 5% -------------------------------------------------------------------------

5,00 

1.4 CPRB ( 4,5%. Apenas quando tiver deson•?._~i_?~--------------------------------4-.,5º---..... 

TOTALDOGRUPoc l ... ____ u_,i_s __ __. 

cfilULO DO BOI 

X + L) ( 1 + AC + S + R ( _;._ _________ ...:..;.... ________________ ~ + OF ) x 

-( li + 12 + 13 

1 + 3,80 .. 0,32 + 0,50 X ( + 1,02 ) X + 6,64 

- ( 0,65 + 3,00 + 4,50 

29,77% 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Aa!Ndodf '°""' ..... '*E,. ... .... _ 
Dflt~.~T....._, 
~........a..H.Dl 
PNMSWJO..,... -·· -----



CÓDIGO 

A 

A1 

A2. 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

AS 

B 

8 1 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

81 0 

c 
C1 

C2 

C3 

C4 

cs 

D 

D1 

D2 

SECRETARIA DE IN FRA ESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 67 - Centro - CEP: 63. 165--000 

(;QVE""' º M UNIC I PAL - Email: selnfra_lb@hotrnaíl.com 
FARIAS BRITO 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 028.1 (DESONERADA) 

DESCRIÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SE8RAE 

SAlÁRIO EDUCAÇÃO 

SEGURO DE ACIDENTES 

FGTS 

ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDêNCIA DE A 

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 

FERIADOS 

AUXILIO ENFERMIDADE 

13° SALÁRIO 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVAS 

AUXILIO ACIDENTE OE TRABALHO 

F~RIAS GOZADAS 

SALÁRIO MATERNIDADE 

ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDêNCIA DE A 

AVISO PR~VIO INDENIZADO 

AVISO PRi;yiO TRABALHADO 

F~RIAS INDENIZADAS 

DEPOSITO OE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

REINCIDêNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

REINCIOl:NCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCID!:NCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDêNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL (A+B+C+D) 

TABELA 028.1 

HORISTA % 

16,80 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

48,36 

17,85 

3,71 ~ 
0,87 

11 ,03f 

0,07 

0,74 

1,59 

0,11 

12,35 

0,04 

10,70 

5,52 

0,13 

1,72 

2,87 

0,46 

8,58 

8, 12 

0,46 

84,44 

MENSALISTAS 
% 

16,80 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

19,04 

. 0,00 

º·ºº 'l 0,66 .. 
8,33 •• 
0,05 

0,56 

º·ºº 
0,08 

9,33 

0,03 

8,09 

4,17 

0,10 

1,30 

2,17 

0,35 

3,55 

3,20 

0,35 

47,48 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA ANTON IO LEANDRO DA COSTA,NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO, CEARÁ 

PARECER TÉCNICO 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

QNT. PERC. 
ITEM NA PLANILHA 

ITEM PARCELAS UNO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 

BÁSICO EXIGIDO 

RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU 

a) PEDRA TOSCA M2 SERVIÇOS PRELIMINARES 840,00 50,00% 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA 

b) REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO M2 
VIÁRIO 

660,00 S0,00% 

E AREIA). AF _05/2020 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA 
e) 

(l,00x0,25x0,15m) 
M 

VIÁRIO 
264,00 50,00% 

d) 
PISO DE CONCRETO FCK=lSMPa ESP.= 12cm, ARMADO PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA 

264,00 50,00% 
C/TELA DE AÇO 

M2 
VIÁRIO 

QUANT. 

EXIGIDA 

420,00 

330,00 

132,00 

132,00 

JUSTIFICATIVA 

CORRESPONDE 7,40% DO CUSTO FISICO DO 

ORÇAMENTO, SENDO O ITEM QUE COM SUA 
RETIRADA IRÁ RECEBER A NOVA 

PAVIMENTAÇÃO. 

CORRESPONDE 47,58% DO CUSTO FISICO DO 

ORÇAMENTO E o PRINCIPAL ITEM DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO, SENDO A MAIOR 
RELEVANCIA DO ORÇAMENTO. 

É O ITEM QUE SERVE DE SUSTENTAÇÃO PARA 

EXECUÇÃO DO OBJETO. CORRESPONDE 

10,07% DO CUSTO FÍSICO DO ORÇAMENTO. 

É O ITEM QUE SE RVE PARA VIABILIZAR A 
DRENAGEM, EVITANDO DANOS PARA A 

PAVIMENTAÇÃO. COR RESPO NDE 25,37% DO 

CUSTO FÍSICO DO ORÇAMENTO. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

AutnJdo de forrN digl~I por 
E"9 "htt~k> Tco;cir;t 
f>"4 ·a-E"9- ll..J1Uto 
feM•~. °' PREFE"11AA 
MJNIC•AL OE fl..RIAS BRITO. 

ou. " '"' 060694J9S 1. 
~ail-m.11Uto_rrig~ITIOll e 
On\C.•8R 

(...., 

o 
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Rua José Alves Pimentel, 87 • Centro • CEP: 63.185·000 
COVERNO -..uNICIMl • Email; seínfra_ fb@hotmall.com 
FARIAS BRJTO 

MEMORIAL DE CÁLCULO 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA ANTONIO LEANDRO DA COSTA,NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS 

BRITO, CEARÁ 

DATA: ABRIL/2025 

ITEM DESCRIÇÃO 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 LOCAÇÃO DA OBRA= EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

1.3 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPf PEDO OU PEDRA TOSCA 

ÁREA ( 120,00 X 7,00)M 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA· SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 1,00 + 1,00 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

3.2 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA 

TRAVAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

3.3 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0,1Sm) 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

TOTAL= 

3.4 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE:;: LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

3.5 PISO DE CONCRETO FCK=lSMPa ESP.= 12cm, ARMADO C(TELA DE AÇO 

SARJETAS DE CONCRETO ARMADO 

4.0 

4.l 

TRECHO 02 X 02 LADOS 

TOTAL= 

SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

.. 

QUANT. UNO 

132,00 

7,00 

924,00 

840,00 

924,00 

132,00 

2,00 

5,00 

660,00 

81,00 

81,00 

132,00 

132,00 

264,00 

264,00 

1,00 

0,12 

31,68 

264,00 

264,00 

132,00 

7,00 

924,00 

M 

M 
Mz 

M2 

Mz 

M 

M 

M 

M2 

M 

M 

M 

M 

M 

m 

m 

m 
mJ 

m 

m 

M 

M 
Mz 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Al.lf,_.Mfiomll .,..i 
,..er.,..,._T ..... ... __ , __ 
lriflUNOPM.Dl fMAS 
~~_,.,,.,, ---
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Rua José Alves P11nentet 87 - Centro • CEP: 63. 18>000 
,;ov1 •>l<> ••VN1cor .. ~ • Email: seonfra_lb@hotmaR.com 
FARJAS BRITO late,., .... 1111.,.,,.,. ,., ..... , 

MEMORIAL DESCRIT IVO E ESPECIFICACÕES T ÉCNICAS 

OBRA : RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA ANTONIO LEANDRO DA 

COSTA , NA SEDE DO MUN ICIPIO DE FARIAS BR ITO , CEA RÁ. 

PROJETO BÁSICO 

OBJETIVO: 

Este projeto básico diz respeito ao serviço de RECUPERAÇÃO DE PA.+ENTAÇÃO NA RUA 

ANTONIO LEANDRO DA COSTA, NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRIT01CEARÁ. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido e 

determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências. Os materiais a serem 

empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade. O construtor deverá exigir o 

fornecimento de todos os detalhes e especificações referentes aos serviços, pois serão obrigados a 

executá-los, não podendo, para não cumprir esta determinação, alegar seu desconhecimento. Compete 

ainda ao executor a verificação "in loco", antes de qualquer acerto de execução dos trabalhos, tais como: 

local dos serviços, acessos, dificuldades, etc. Para que todo e quaisquer "similares" possam ser 

utilizados, o construtor deverá consultar a SEINFRA, por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, 

esta será dada por escrito também. Qualquer discrepância entre este documento, quantitativos, projetos, 

especificações e contratos, será resolvida pela SEINFRA. 

DESPESAS: 

Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, licenças, 

multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de seguros quaisquer, enfim, taxas 

de qualquer natureza: federais, estaduais e municipais, ficarão a cargo do construtor. 

FISCALIZAÇÃO; 

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico legalmente 

habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar necessário. A liberação das 

faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá sempre da aprovação da fiscalização. 

Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a fiscalizaç-b deverá ter prévio conhecimento desses 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

......... .._.....,_ ,.. __ 
°"" .............. , ....... ------- .. -----
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FARIAS BRlTO 
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serviços e serão obtidos da seguinte forma: a) Extraídos do orçamento Inicial para itens ali já 

discriminados; os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva 

execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão descontadas do valor 

global, quando do fechamento final das verbas do contrato. 

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo de 

engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, mantido em regime de 

tempo integral no carteiro da obra 

DIVERSOS: 

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos 

de segurança e proteção individual (EPls) dos operários. Deverão ser utilizados capacetes, luvas, 

máscaras, etc. 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A Contratada deverá manter para Administração local da obra no mínimo um Encarregado 

Geral, Engenheiro Auxiliar de obra, e demais pessoal, a fim de garantir a supervisão e a execução dos 

serviços dentro da melhor técnica e segurança. 

Os profissionais deverão apontar no diário de obras as tarefas realizadas bem como das 

equipes e suas atividades. 

Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, esclarecendo as 

divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de equipamentos mínimos de segurança 

para cada atividade, de acordo com as normas de segurança vigentes. Todas as soluções necessárias 

deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, sempre mediante aprovação. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO: 

53 

A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar fa lhas na execução e 

ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto. Deverá ser global, com o uso de 

topografia. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os elementos do projeto, a ocorrência 

deverá ser objeto de comunicação por escrito a fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. Após 

proceder a locação planialtimétrlca da ob~a, marca ão dos diferentes alinhamentos e pontos de n í:'.;-~ .. 

Eng. Marcelo=.~ 

Teixeira = --
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construtor fará a competente comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições 

que julgar oportunas. A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação 

de proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou reposições que se tomarem 

necessárias, a juízo da fiscalização sem que isso implique em alteração no prazo da obra . Depois de 

atendidas pelo construtor as exigências formuladas , a fiscalização dará por aprovada a locação. O 

construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível e de alinhamento, o que 

permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo. 

Retirada do paralelepípedo ou tosca consiste na retirada do pavimento existente, com 

empilhamento para posterior reassentamento, de preferência a margem da via, sobre as calçadas, 

garantindo faixa livre para trânsito de pedestres. 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

A regularização do subleito é a operação destinada a conformar o leito da via urbana, 

transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes e aterros em torno de 1
1

5 cm de espessura, em 

alguns pontos será necessário fazer corte e outros aterrar, mas o que não ultrapassa os 47 cm, 

conforme indicado na planta do perfil longitudinal em anexo. De um modo geral, consiste num conjunto 

de operações, tais como escarificação, umedecimento ou aeração e conformação, de forma que a 

camada concluída atenda às condições do greide de terraplenagem e seções transversais indicadas nos 

projetos específicos. O grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação a massa 

específica aparente seca máxima, obtida na energia do Proctor Normal. 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

O material empregado na execução de revestimentos com paralelepípedos deverá satisfazer as 

seguintes características e requisitos de qualidade. Os paralelepípedos serão de basalto de granulação 

fina ou média, mostrando uma distribuição uniforme dos materiais constituintes e estarem isentos de 

veios, falhas, materiais em desagregação ou arestas quebradas. Os paralelepípedos serão aparelhados 

de modo que suas faces apresentem uma forma retangular. A face superior ou de uso deve apresentar 

uma superfície razoavelmente plana e com as arestas retilíneas. As faces laterais não poderão 

apresentar convexidades ou saliências que induzam a juntas maiores que 1,5cm. O aparelho e a 

classificação por fiadas dos paralelepípedos deve ser de tal forma que, no assentamento, as juntas não 

excedam a 1,5cm na superfície. As dimensões dos paralelepípedos devem estar compreendidas dentro 

dos seguintes limites: 

54 

Eng. ==:.: 
o Comprimento - 18 a 23 cm o Largura O Altura - 11 a 14 cm - 11 a 14 cm Sobre a 

base de pó de pedra • serão espavhados os P. 1alelepípedos com as faces de uso para cima, a fim de 

Marcelo ==-· 
Teixeira ::::- -
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facilitar o trabalho dos calceteiros. Deverão ser locadas longitudinalmente, linhas de referência, uma no 

centro e duas nas laterais da via, com estacas fixas de 10 em 10 metros, obedecendo ao abaulamento 

do projeto. As seções transversais serão dadas por linhas que se deslocam apoiadas nas linhas de 

referência e nas sarjetas ou cotas correspondentes, nos acostamentos ou guias. O assentamento deverá 

progredir dos bordos para o centro, e as fiadas deverão ser retilíneas e normais ao eixo da pista, 

formando ângulo de 90 º. As peças de cada fiada serão classificadas pela largura, de modo que resultem 

variações superiores a +ou - 0,5 cm. As juntas longitudinais de cada fiada, devem ser alternadas com 

relação às das fiadas vizinhas. 

Os paraleleplpedos serão assentados de modo que as faces fiquem encostadas, no mínimo, 

um ponto de contato com cada peça circunvizinha . Depois de aprovado pela Fiscalização e quando 

especificado no projeto, será iniciada - por meio de "soco manual de um" - a compactação da calha 

numa faixa de 50cm. Ao final do dia de trabalho, deverá ser espalhada uma camada de areia grossa, ou 

pó de pedra, e com ela serem preenchidas as juntas dos paralelepípedos após varrido e removido o 

excesso de areia, o calçamento deverá ser comprimido por meio de rolo compactador vibratório, 

progredindo de meio-fio à meio-fio sem atlngí-lo, sempre transversalmente ao eixo da rua, primeiro sem 

vibrar e após usando a compactação dinâmica. Depois de concluída a compactação, as juntas deverão 

ser novamente cheias e o excesso de areia, ou pó de pedra, retirado, podendo ó calçamento ser 

entregue ao tráfego. 

REJUNTE 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia média de traço 

1 :3. O acabamento final deverá apresentar a face superior da pedra isenta de restos de argamassa. 

COMPACTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO t 
Depois do espalhamento do rejuntamento, deverá ser realiz;;ida a compactação 

mecanizada com rolo vibratório. A rolagem deverá ser realizada no sentido longitudinal, progredindo dos 

bordos para o eixo da pista e deverá ser uniforme, executada de forma que, cada passada do rolo 

sobreponha metade da faixa já rolada, até completa fixação do calçamento (até que não haja 

movimentação das pedras pela passagem do rolo). Não deverá ser permitido tráfego durante a execução 

da obra. Somente após a rolagem poderá ser permitido trânsito tanto de animais como de veículos. 

Quaisquer irregularidades ou depressões que venham surgir durante a compactação, deverão ser 

corrigidas substituindo ou recolocando as pedras. Na ocorrência individualizada de pedras soltas, estas 

deverão ser substituídas por peças maiores, cravadas com auxílio de soquete manual. Deverá ser 

espalhada sobre a superfície de rolamento nova camada de 2cm de rejuntamento para rolagem final. 

MEIOS-FIOS DE CONCRETO 

Foram projetados meios-fios de concreto pré-moldado com o objetivo de limitar a área 

destinada ao trânsito de veículos e conduzir as águas precipitadas sobre o pavimento e passeios para os 

dispositivos de drenagem. 

---------... Eng. Marcelo 5=:~ 
Teixeira ::==--
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a) Execução O concreto a ser utilizado deverá ser dosado experimentalmente para uma resistência 

característica à compressão mínima de fck = 20 MPa e sua preparação deverá estar de acordo com o 

prescrito nas normas da ABNT. Os meios-fios deverão ser pré-moldados em formas metálicas ou de 

madeira revestidas que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a adensamento por vibração. 

As peças pré-moldadas serão assentes sobre a camada de base de brita graduada. As juntas 

resultantes entre as peças deverão ser rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1 :5. 

b) Colocação Primeiramente deverão ser executados os serviços de escavação de acordo com os 

alinhamentos e cotas indicadas no projeto. Após as peças dos meios-fios serão colocadas nas valas de 

fundação e os espaços resultantes deverão ser preenchidos com o material resultante da própria 

escavação e devidamente apiloados. 

MEIO FIO GRANITICO 

São limitadores físicos das plataformas das vias. Têm a função de proteger os bordos das 

faixas de rolamento dos efeitos da erosão causada pelo escoamento das águas precipitadas, que 

tendem a verter neste sentido devido à declividade transversal. Desta forma os meios-fios têm a função 

de interceptar este fluxo, conduzindo os deflúvios para pontos previamente escolhidos para lançamento. 

Os meios-fios serão assentados e alinhados ao longo da pista de rolamento. Serão meio-fio pré

fabricados em concreto. com comprimento mínimo de 1,0 m. Os meios-fios deverão ter suas faces 

aparentes sem falhas ou depressões. Quando curvos, os meios-fios deverão obedecer aos raios de 

curva projetada. A face livre deverá ficar aproximadamente vertical ao meio-fio, constituindo o ressalto, 

com 15 cm de altura exposta. O piso superior do meio-fio deverá ter no mínimo 13 cm de largura. Os 

meios fios serão rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1 :3. 

SARJETAS DE CONCRETO ARMADO 

Sarjeta: A sarjeta será conforme projeto largura de 100 cm e espessura de 12 cm, em concreto 

com fck C!: 15 Mpa. A escavação será manual e deverá ser compactado toda área da sarjeta, deverá 

seguir as dimensões de projeto. Após o termino do serviço, proceder a uma limpeza geral, retirando todo 

o material excedente, bem como entulhos e terra provenientes da escavação. Os trechos deverão 

apresentar totalmente limpos 

LIMPEZA FINAL 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em condições apropriadas para uso imediato. 

Deverão ser retirados entulhos e restos de materiais para vistoria da fiscalização. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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MODELO DE DECLARACÕES 

CONCORRÊNCIA n. 0 2025.04.25.3 
(Itens 12.1.19, 12.1.23, 12. 1.24 e 12.1.25 do Edital) 

A empresa ............ .. .... ... ..... ... ........ , inscrita no CNPJ n. º . .... .............. ... ... ... .... , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) . .. ... ...... ............. ...... .. . , portador da 
Carteira de Identidade n.º .................... e inscrito no CPF n. 0 .......... .... ........ ..... . , DECLARA: 

- que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

- que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal , nas leis trabalh istas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

- que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

Local e data : ... ... ... .. .... ... .. ..... .. . .... .. ...... . ..... .... . .. . 

Assinatura do Declarante 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Farias Brito/ CE, por interméd io do(a) 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, e a empresa 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 0 07 .595.572/0001-00, por intermédio do(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr.(a) .......... .... .. .. .... ......... .. . , inscrito( a) no CPF n.º ...... .... .. .... .. .. . .......... , 
apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
.. .. .. .. ...... ....... .. .................. . .. . ..... ...... . . , estabelecida no(a) 
..... ...... ......... ... ..... .. ..... ... ....... .... ... ... .. .. .... . , inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 
.... ... .... .. ... ... .... ... .... ..... , neste ato representada por .. .... ....... ... .. .. . ....... ... .. .... .. .. ... ... ....... , 
inscrito(a) do CPF n.o ......... .... ........... .. .. ... ... .. ... ... , apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade 
Concorrência n.0 2025.04.25.3, em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 10 de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável , mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de recuperação de pavimentação na Rua Antônio Leandro da 
Costa, sede do Município de Farias Brito/CE. 
1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de t ranscrição: 
1.2.1. Projetos; 
1.2.2. Ed ital da Lici tação; 
1.2.3. Proposta da CONTRATADA; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
2.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2025, sendo que os serviços 
deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 01 (um) mês, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação do presente contrato é cond icionada ao cumprimento dos seguintes 
requisitos: 
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente ; 
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da CONTRATANTE. 
2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

• 
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 
firmado por ambas as partes. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos 
Projetos, anexo a este Contrato. 
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO 
REESTABELECIMENTO DO EQUILÍ BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1. O valor tota l da contratação é de R$ .......... ( .............. ................ ...... . ) . 
4 .2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
traba lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram
se definidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os 
serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da CONTRATANTE. 
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data do orçamento estimado. 
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, 
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 
4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, m~diante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. · 
4. 7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano s~rá contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância ca lculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
4.8.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4 .9. Nas aferições finais, o(s) ·índice(s) uti lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s) . • 4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma n~o possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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4 .12. O reajuste será realizado por apostilame11to, conforme previsão do Art: 136, da Lei 
14.133/2021. 1 

4 .13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribu ição da Admin istração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equil íbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato , na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual , nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado por meio de ato administrativo. 
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
n. º 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 
5.3 . Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
i rregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo.. para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
5.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri fi cadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
5.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art . 143, da Lei n.º 14.133/2021; 
5.7 . Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 
5.8. Apl icar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
5.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
5.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aj uste. 
5.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) d ias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivaaa . 
5.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela CONTRATADA,. no prazo máximo de 15 (quinze) d ias úteis. 
5.12. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratua is. 
5.13 . Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
obj eto do contrato. 
5 .14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento . 
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5.15. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura ; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 
5.15.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra 
ou serviços de engenharia contratados. 
5.16 . Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built" , especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técn icas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
5 .17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 
5.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
5.19. Previamente à expedição da ordem de serv iço, verificar pendências, liberar áreas e/ ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6 .1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.0 14.133/2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
6 .4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qual idade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técn ica e a legislação de regência; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n .0 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscali zação ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 



65 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para Lodos 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6. 7. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que t iver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/ 2021; 
6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social ; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílío ou sede da CONTRATADA; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
6 .10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas .pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as d.emais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsab ilidade ao CONTRATANTE; 
6.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
6.13 . Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
6 .14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
6. 16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibílidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6 .19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei n.º 
14.133/2021; 
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6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for 
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
6.21. Guardar sig ilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6 .22 . Arcar com o ônus decorrente de eventua l equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021; 
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual pu municipal , 
as normas de segurança do CONTRATANTE; · ~ 
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
6.25. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do projeto. 
6.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
CONTRATANTE. 
6 .27 . Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 
ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
6.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
CONTRATANTE. 
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser dan ificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação. 
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
6.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento 
dos serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das ativ idades em relação ao 
cronograma previsto. 
6.33 . Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe ca ibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem ~ )icados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. •· 
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6 .36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades conclu ídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.). . ... 

, , ' -CLAUSULA SETIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO 
7 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n .o 14.133, de 2021, a <;ONTRATADA 
que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 . 
8.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
8.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 'Zf.>, da Lei n.0 

14.133, de 2021); , . 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
" b", "c" e :'d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art . 156, § 4º, da Lei n.o 14.133, de 2021); 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas " e", " f", "g " e " h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ~art. 156, § 5º, da 
Lei n .0 14.133, de 2021) . 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado =sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n.o. 14.133, de 2021. 
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em h.ipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n.0 

14.133, de 2021) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inter~ssado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.o 14.133, de 2021) 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § ao, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n .0 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar . 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art . 156, § lº, da Lei n.º 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle . 
8 .7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.o 14.133, de 2021, que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n .º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159) . . 
8.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 'que util izada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei l'\,o 14.133, de 2021). · ' 
8 .9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para firis de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n .o 14.133/21. 
8.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser. 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste· 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA pessua com o 
Município CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril 
de 2022. · 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência 
poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrat9. 
9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da 
CONTRATADA: . 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adtninistrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n.o 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos 
do ............................... , previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n. 0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n .o 14.133, de 2021. 
12.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
va lor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante ce lebração de termo aditivo. 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respect ivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n.º. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 10, da Lei n.o 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Farias Brito/CE, ............................................ . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) . .... .. ... ............................................... ... .... .... .... ..... ... CPF ... .. .... ...... .... ....... .. ....... .. ... . 

2) ................................................. : .............................. CPF ...... ..... ........ ..................... . 


